
Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

"PORTAL DA MATA ATLÂNTICA" 

LEI MUNICIPAL Nº 352, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

"Dispõe acerca da ratificação da Resolução ng 010/2024 da Assembleia Geral do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE.,, 

SERGIO VICTOR BORGES BARBOSA, Prefeito do Município de 
Apiaí, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Apiaí, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 °: Fica ratificada a Resolução nº 010/2024 da 
Assembleia Geral do CONSAÚDE, que versa acerca das alterações no art. 69 do Contrato de 
Consórcio Público, que doravante integra o Anexo Único desta Lei. 

Artigo 2º: Esta Lei entra em vigor da data da sua publicação 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Apiaí, revogando as disposições em contrário. 

Palácio Rio Menino - Gabinete do Prefeito, 

Apiaí - SP, em 17 de dezembro de 2024. 

SERGIO VICTOR BORGES BARBOSA 
Prefeito do Município de Apiaí 

Essa Lei teve origém no Projeto de Lei nº 444, de 28 de novembro de 2024, de autoria do Prefeito do 
Municí iode A iaí, S.r. Ser io Victor Bor es Barbosa. 
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RESOLUÇÃO N° 10. DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 

"Dispõe sobre alterações do Contrato de Consórcio 
Público do CONSAÚDE e dá outras providências." 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA 
E LITORAL SUL - CONSAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV 
do art. 20 do Contrato de Consórcio Público e de acordo com os demais dispositivos legais 
aplicáveis, FAZ SABER que a Assembleia Geral de Prefeitos aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1 ° - Fica incluído o Artigo 69 do Contrato de Consórcio Público com a seguinte redação: 

Art. 69 - Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE, como órgão oficial para 
a publicação legal e divulgação dos atos do Poder Executivo deste consórcio 
públlco. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O Otário Oficial de que trata esta Resolução atende aos 
princípios da transparência e publicidade de acordo com a Lei Complementar nº 
137/2011 e será veiculado no seguinte endereço eletrônico: 
www.consaude.org.br, no link www.consaude.org/diario-oficial, na rede 
mundial de computadores - Internet. 

Art. 2° As publlcações serão assinadas digitalmente atendendo aos requisitos 
de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade de Infra
Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil. 

§ 1 ° O conteúdo das publicações do Diário Oficial Eletrônico de que trata esta 
Resolução será assinado digitalmente com base em certificado emitido por 
autoridade certificadora credenciada. 

§ 2° As publicações a que se refere o caput deste artigo serão assinadas por 
um agente público designado por ato do Chefe do .Poder Executivo. 

Art. 3° Os atos oficiais de efeitos externos surtirão seus efeitos somente depois 
de publicados no Diário Oficial ora instituído. 

§ 1 ° De forma suplementar ao Diário Oficial Eletrônico de que trata esta 
Resolução, serão publicados os documentos dos referidos atos no site oficial do 
CONSAÚDE, veiculado no seguinte endereço eletrônico: w)'.-Jw.consaude.org,br, 
contendo o endereço eletrônico onde o conteúdo possa ser acessado na 
íntegra. 

§ 2º Uma vez publicados, os referidos atos permanecerão à disposição no 
respectivo endereço eletrônico. 

Art. 4° Caberá ao Presidente do CONSAÚDE regulamentar, mediante ereto, a 
presente Resolução, ap6s esta ser aprovada pelas Câmaras Mu icí is da 
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maioria dos entes consorciados, conforme disposto no artigo 12-A da Lei 
Federal nº 11.107/2005. 

Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua ratificação pelas Câmaras 
Municipais da maioria dos entes consorciados, conforme disposto no artigo 12-A da Lei 
Federal nº 11.107/2005. 

Pariquera-Açu (SP), 22 de novembro de 2024. 

S BRANDAO DE quEIROZ 
Presidente do CONSAUDE 
Prefeito de Miracatu - SP 
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